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CONTRATOS: 130/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG 

E A EMPRESA ASSISTENCIAL LUZIENSE LTDA 

– EPP 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Desenvolvimento Social e Cidadania, Sra. ANA CLARA PAIVA GABRICH, portadora do CPF nº 

087.570.016-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 

2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ASSISTENCIAL LUZIENSE LTDA, com 

sede à rua do comércio, n° 211, Bairro: São João Batista, Município: Santa Luzia/MG, CEP: 33.030-000 

Telefone (31) 3641-5090/99317-9724, email: contato@funerariasantaluzia.com.br CNPJ n° 

41.781.238/0001-89 , neste ato representada por FERNANDO FREITAS RIOS, CPF nº 014.998.516-93 

doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada 

pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 083/2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 

10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93, Instrução Normativa Conjunta Municipal 001/2021, de 29 de 

Julho de 2021 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus 

anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE URNA MORTUÁRIO PADRÃO INFANTIL, ADULTO, ESPECIAL 

OBESO, TRANSLADO E EXECUÇÃO DE FUNERAIS DE PESSOAS DE BAIXA RENDA, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 
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ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 Serviço de Conservação de Corpo – Embalsamento SERVIÇO 06 900,00 5.400,00 

02 Serviço de Ornamentação do Velório com flores – 

Coroa de flores simples com flores da estação 

SERVIÇO 150 400,00 60.000,00 

03 Urna Mortuária Infantil, modelo sextavado, 

confeccionado em modelo de pinus com 18mm de 

espessura, verniz alto brilho, com 04 alças duras, 

forrada na parte interna, com travesseiro solto. 

Higienização completa do corpo, troca de roupa, 

tamponamento, véu em tule de cor neutra, 

tanatopraxia, translado do falecido local do óbito ( 

grande Bh, e regiões metropolitanas, conforme  

GRANBEL ), para a funerária e depois para o 

velório. 

SERVIÇO 100 700,00 70.000,00 

04 Urna Mortuária Adulto Padrão, modelo sextavado, 

confeccionado em modelo de pinus com 18mm de 

espessura, verniz alto brilho, com 06  alças duras, 

forrada na parte interna, com travesseiro solto, na cor 

mogno Higienização completa do corpo, troca de 

roupa, tamponamento, véu em tule de cor neutra, 

tanatopraxia, translado do falecido local do óbito ( 

grande Bh, e regiões metropolitanas, conforme  

GRANBEL ), para a funerária e depois para o 

velório. 

SERVIÇO 15 1.849,00 27.735,00 

05 Urna Mortuária Adulto Obeso, modelo sextavado, 

confeccionado em modelo de pinus com 18mm de 

espessura, verniz alto brilho, com 06  alças duras, 

forrada na parte interna, com travesseiro solto, na cor 

SERVIÇO 80 2.100,00 168.000,00 
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mogno Higienização completa do corpo, troca de 

roupa, tamponamento, véu em tule de cor neutra, 

tanatopraxia, translado do falecido local do óbito ( 

grande Bh, e regiões metropolitanas, conforme  

GRANBEL ), para a funerária e depois para o 

velório. 

VALOR GLOBAL R$ 331.135,00 ( trezentos e trinta e um mil cento e trinta e cinco reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1 Via de regra a entrega/prestação de serviços dos produtos licitados deverá ser realizada pelo 

fornecedor, mediante solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

2.2 A funerária deverá executar o serviço em no máximo 02 (duas) horas, após o recebimento do 

formulário expedido pela Secretaria, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra, por escrito, do Serviço Municipal devidamente 

credenciado e autorizado para tal ato. 

2.3 Sendo Finais de Semana, feriados, horário diverso de 08h às 17h ou momentos que a SMDSC não 

estiver em funcionamento, o usuário deve passar por atendimento direto na funerária, que se 

responsabilizará por verificar se a família está nos critérios do benefício expedido pela SMDSC e prestar o 

serviço em no máximo 02 (duas) horas a partir da solicitação da responsável familiar. 

2.4 A funerária é exclusivamente responsável pela avaliação familiar nos dias citados no item 2.3, e 

verificando que a família se enquadra nos critérios prestará o serviço advertindo que a responsável deve 

comparecer à SMDSC para atendimento no próximo dia útil. 

2.5 Se em atendimento na SMDSC, a técnica social avalie que a família não é critério para o benefício, 

será expedido um relatório da negativa e a funerária se responsabiliza por resolver os custos despendidos 

junto aos familiares, sendo que estando enquadrada nos critérios a técnica social expede o formulário de 

autorização. 

2.6 O Contratado, a partir do recebimento do Formulário de encaminhamento emitido pela Secretaria 

de Desenvolvimento Social ou no caso do item 7.3, deverá atuar com zelo e presteza tomando as 

providências a seu cargo, quais sejam de localizar o corpo, identificando-o corretamente, proceder ao 

embalsamento se necessário, bem como proceder à limpeza e arrumação de praxe, fazendo uso dos 
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produtos licitados e adequado ao caso; transportará o féretro até o local determinado para o velório; 

permanecerá à disposição para transporte final do féretro até o local do sepultamento no horário 

determinado pela família beneficiária. Terminando o serviço, colherá declaração de cumprimento do objeto 

do familiar destacado como responsável, apresentando no Setor Competente da Contratante, esse 

documento juntamente com a Nota Fiscal e cópia da certidão de óbito e comprovante de sepultamento (guia 

de sepultamento). 

2.7 No caso de óbitos ocorridos em outras localidades rurais ou outras cidades, com autorização 

expressa e prévia da Contratante (Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania), o Contratado 

providenciaria translado em veículo apropriado, até suas dependências. 

2.8 A funerária deverá manter um posto/ sede de atendimento no município de Santa Luzia, de fácil 

acesso os munícipes, uma vez que o beneficio são para famílias que se encontram em situações de 

vulnerabilidade. 

2.9 A funerária deverá sempre apresentar o crachá de identificação, bem como uniformizada, o carro 

de transporte da urna deverá ser compatível com o item carregado, e sempre com a identificação da 

empresa prestadora de serviço.  O diretor de transporte da SMDSC fará uma vistoria semestral para 

verificar se o transporte está nos critérios mencionados acima. 

2.10  Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

23/09/2023 e encerramento em 22/09/2024 podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 

60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
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3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 331.135,00 

(trezentos e trinta e um mil cento e trinta e cinco reais). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 

comprovadamente utilizados.  

4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, 

salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o IPCA ou outro índice que o 

substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o 

que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a 

preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá 

ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual 

deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  

de 2021). 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.2.1  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nol art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

5.2.2  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  

I=( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

TX = Percentual da taxa anual=6% 

                                                          365 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

MANUT. DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 

08.244.2001.2187 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1661     Ficha 3576 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 

8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo 
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licitatório modalidade Pregão Eletrônico SRP nº083/2022, todos os documentos apresentados pelo 

Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de fiscal(is) 

especialmente designado(s) para tal fim;  

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos, na Ata de Registro de Preços e Contrato;  

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato decorrente da licitação que vier a ser 

promovida em decorrência deste Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da contratada: 

9.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade  número da Ordem de 

Fornecimento;  

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Edital e seus anexos, o objeto com 

avarias ou defeitos;  
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9.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, 

ao fiscal do Contrato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o 

presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de 

hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA 

perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no 

descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 
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Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no descumprimento 

das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das 

obrigações assumidas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 

até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório 

e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e 

dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 

ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização 

no Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
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12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo.  

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, 04 de Setembro de 2023. 

 

 

ANA CLARA PAIVA GABRICH 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

 

FERNANDO FREITAS RIOS 

ASSISTENCIAL LUZIENSE LTDA – EPP 
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